
CADERNO 4  3TERÇA-FEIRA, 26 DE FEVEREIRO DE 2013

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 491033

PORTARIA: Nº. 036/2013
Prazo para Aplicação (em dias): 20
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 10
Nome do Servidor                        Cargo do Servidor        Matricula
CLEODON ROMANO DE MEDEIROS GONDIM      Assessor Especial II     35874
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
04128120140980000    0101000000          339030              
300,00
04128120140980000    0101000000          339039              
300,00
Observação: Decreto 1.180 de 12/08/2008
Ordenador: DENISE ALVES MENDES

PORTARIA Nº 06, DE 29/01/2013 - DIPLAN
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 491099

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, usando de suas atribuições que lhe confere o § 2º 
do artigo 16 da Lei nº 7.688, de 28 de dezembro de 2012 - Lei 
Orçamentária Anual - LOA 2013.
RESOLVE:
I - Alterar a Modalidade de Aplicação e o(s) elemento(s) 
de despesa no valor de R$ 4.553.517,22 (Quatro Milhões, 
Quinhentos e Cinquenta e Três Mil, Quinhentos e Dezessete 
Reais e Vinte e Dois Centavos), na(s) dotação(ões) do(s) 
elemento(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), 
conforme o(s) inciso(s) II do art. 16 da LOA 2013, da forma 
abaixo discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

141012060113706561 - SAGRI 0101 449052 152.634,00

682010824313514769 - FASEPA 0260 332093 292,22

901011012212974535 - FES 0103 319113 3.090.000,00

901011030213122610 - FES 0149 335092 1.100.000,00

901011030213126288 - FES 0149 334092 76.650,00

901011030213126288 - FES 0149 335092 133.941,00

TOTAL 4.553.517,22

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade 
de Aplicação da(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de 
despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma 
abaixo discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

141012060113706561 - SAGRI 0101 444041 152.634,00

682010824313514769 - FASEPA 0260 339030 292,22

901011012212974535 - FES 0103 319011 3.090.000,00

901011030213122610 - FES 0149 339039 1.100.000,00

901011030213126288 - FES 0149 339030 210.591,00

TOTAL 4.553.517,22

III - A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
MARIA DO CÉU GUIMARÃES DE ALENCAR
Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

RETIFICAÇÃO Nº 001/2013
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 491104

Retifi cação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
Decreto nº 641, de 02/01/2013, publicado no D.O.E  nº 32.327 
de 28/01/2013.

ONDE SE LÊ:
R$

ÁREA/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
/ GRUPO DE DESPESA/
SUBGRUOPO DE DESPESA

FT
1º QUADRIMESTRE-2013

JAN FEV MAR ABR TOTAL

POLÍTICA SOCIAL

SEJUDH

Outras Despesas Correntes

Despesas Ordinárias 0120 0,00 11.488,00 11.488,00 11.489,00 34.465,00

DEFESA SOCIAL

CBM

Outras Despesas Correntes

Despesas Ordinárias 0101 1.972.269,00

LEIA-SE:
R$

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 
/ GRUPO DE 
DESPESA/
SUBGRUOPO DE 
DESPESA

FT

1º QUADRIMESTRE-2013

JAN FEV MAR ABR TOTAL

POLÍTICA SOCIAL

FDDD

Outras Despesas 
Correntes

Despesas 
Ordinárias

PROVISÃO 
RECEBIDA DA 
SEJUDH

0120 0,00 11.488,00 11.488,00 11.489,00 34.465,00

DESESA SOCIAL

CBM

Outras Despesas 
Correntes

Despesas 
Ordinárias 0101 1.939.149,00

SEGUP

Outras Despesas 
Correntes

Despesas 
Ordinárias

DESTAQUE 
RECEBIDO DO 
CBM

0101 33.120,00

PORTARIA Nº 08, DE 05/02/2013 - DIPLAN
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 491187

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, usando de suas atribuições que lhe confere o § 2º 
do artigo 16 da Lei nº 7.688, de 28 de dezembro de 2012 - Lei 
Orçamentária Anual - LOA 2013.
RESOLVE:
I - Alterar a Modalidade de Aplicação e o(s) elemento(s) de 
despesa no valor de R$ 1.195.545,40 (Hum Milhão, Cento e 
Noventa e Cinco Mil, Quinhentos e Quarenta e Cinco Reais e 
Quarenta Centavos), na(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) 
de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), conforme 
o(s) inciso(s) I e II do art. 16 da LOA 2013, da forma abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

441010612213424395 - FISP 0141 339139 20.000,00

481011957213736590 - SECTI 0101 332041 118.977,50

481011957213736590 - SECTI 0101 335041 2.500,00

481011957213786628 - SECTI 0101 332041 118.977,50

481011957213787475 - SECTI 0101 335039 783.340,40

792011854213816650 - IDEFLOR 0261 449052 151.750,00

TOTAL 1.195.545,40

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade 
de Aplicação da(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de 
despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma 
abaixo discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

441010612213424395 - FISP 0141 339039 20.000,00

481011957213736590 - SECTI 0101 339039 121.477,50

481011957213786628 - SECTI 0101 339039 118.977,50

481011957213787475 - SECTI 0101 339039 783.340,40

792011854213816650 - IDEFLOR 0261 445052 151.750,00

TOTAL 1.195.545,40

III - A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
MARIA DO CÉU GUIMARÃES DE ALENCAR
Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

P O R T A R I A Nº 09, DE 6 DE FEVEREIRO 
DE 2013 - DIPLAN

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 491189
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E FINANÇAS, usando das atribuições que lhe confere o § 3º 
do art. 9º da lei nº 7.688, de 28 de dezembro de 2012 - Lei 
Orçamentária Anual - LOA 2013.
RESOLVE :
I – Realocar na sua origem as fontes de recursos no valor 
de R$ 4.095.828,22 (Quatro Milhões, Noventa e Cinco Mil, 
Oitocentos e Vinte e Oito Reais e Vinte e Dois Centavos), na(s) 
dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) 
Orçamentária(s), conforme art. 9º, inciso II, da LOA 2013, da 
forma abaixo discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

071011751213257480 - SEIDURB 0101 449048 1.600.000,00

071011751213257480 - SEIDURB 0101 449051 2.124.000,00

951012645113147499 - NGTM 0101 449051 371.828,22

TOTAL 4.095.828,22

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor as Fontes de 
Recursos da(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) 
da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

071011751213257480 - SEIDURB 4101 449051 3.724.000,00

951012645113147499 - NGTM 4101 449051 371.828,22

TOTAL 4.095.828,22

Art. III - A presente Portaria entrará em vigor nesta data
Registre-se, publique-se e cumpra-se
MARIA DO CÉU GUIMARÃES DE ALENCAR
Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

PORTARIA Nº 10, DE 06/02/2013 - DIPLAN
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 491192

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, usando de suas atribuições que lhe confere o § 2º 
do artigo 16 da Lei nº 7.688, de 28 de dezembro de 2012 - Lei 
Orçamentária Anual - LOA 2013.
RESOLVE:
I - Alterar a Modalidade de Aplicação e o(s) elemento(s) de 
despesa no valor de R$ 714.500,00 (Setecentos e Quatorze 
Mil, Quinhentos Reais), na(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) 
de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), conforme 
o(s) inciso(s) I e II do art. 16 da LOA 2013, da forma abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

081012781213676734 - SEEL 0101 339039 100.000,00

151011339213666520 - SECULT 0101 335041 354.500,00

822011324313057346 - IAP 0101 335041 260.000,00

TOTAL 714.500,00

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade 
de Aplicação da(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de 
despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma 
abaixo discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

081012781213676734 - SEEL 0101 335041 100.000,00

151011339213666520 - SECULT 0101 334041 354.500,00

822011324313057346 - IAP 0101 339039 260.000,00

TOTAL 714.500,00


